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DELEGACIA _REGiO!JAL _DE ^FAZENDA _EM__ÇAI_ÍPIHA S ji 

Oficio-Circular DRFÍl- N2 33/50 - Era 31 Io outubro de 1950. 

Senhores Encarregados de Inspetorias de Fiscalização, Chefes de Sec- 

ção, Secretario e Julgador Encarregado desta DRF,, Chefes de Postos 

de iiscw.lizaçao, Exatorias e Postos de Arrecadação e Diretor da, íl»Pi» 

Campinas. 

1 - STiS,. EXAT0RB5 q QUANDO __EM 

IMOMS.A-jgEEVIQO DE CAIXAS ECOIiDfflCAS.^ 

Acabo de receber do DSI. o ofício-circular n. GI - 

276/50, de 20 do corrente, que dispõe sobre recibos de diãrias 

e tj, anspor cês aos srs. Exa cores quando a serviço das Caixas Eco 

nomicas e que vai transcrito na íntegras- 

"Senhor Delegado Regional' de Fazenda era 

Campinas 

Pelo presente, tendo em vista o resolvido no pro - 

cesso ns D.C,E.12LÍ.i.~^Cs ccí ..-.ome do C-PAULO DE FARIA e no qual- 

ficou justificada a necessidade do haver um intercâmbio entre 

os Sorvi, os Centralizados de Caixas Econômicas o Delegacias Re- 

gionais do Fazenda, do modo quo, ossas dopondonclas tenham co~ 

nhocimeriuo mensal a travos do relaça.o 1. Is crimina, ti va. dos recolhi 

montos u suprimentos de numerários feitos polas Caixas Econômi- 

cas anoxas o Coletorlas que recebem depósitos ao Banco do Esta 

do ou seus corrospondontes, facilitando-se, assim, reciprocaoen 

cg, o controle ar.s despesas quo as mesmas oneram, passamos a in 

formar o soguinto;- 

a)os recibos do diarias o transportes dos 

sm o. oaatoros, quando era viagens do rocolhinonto c suprimento- 

do numerário, deverão sor extraídos cm 3(três) vias; 

b)a la, o 2a. vias deverão sor oncaminha- 

das o. Socçao do Despesa, que, depois do conferi-las, remo tora a 

2a,, mensalmente, ao Serviço Centralizado respectivo5 

c)r. 3a. via dovora fazer parte do arquivo 

da Colctoria. 

Apresentamos a V.Sa. os nossos protestos do estima 

c c on s i d o r a ç a o. 
, A 

a) Ang u j. o M i c olo 1 i s -D ir c tor1'. 

: - DISCRIMHACÃO DE .FALTAS EM BFs. B_AjFs. 

ülgamas Exatc-rias von açoitando o oncarainhando à 

Socçao do Dosposa, para tonada do contas, boletins o atestados- 

do freqüência on que MO SÕO DISCRIMINADOS OS 01AS EH QUE F0 - 

iuiíi Dj-íDuS íALlt.S, abonadas, justificadas , de licença, etc, 

A freqüência figurada cm números nas colunas pro - 



prias o espaços reservados, DE^/E, OBRIGATÓRIA! ENTE, sor oscla 

recida na parto do "Obsorvaçoos", ine nc i onand o - s o dia o mos en 

que foram dadas as faltas. 

RESPOIISi101LIDaDES Pi"!.. 0 CUMHIIIACNTQ DE INSTRUÇÕES. 

A partir desta data, a DRF. promovera a responsabi 

lidado dos servidores que deixarem do cumprir instruções ou 

determinações dela emanadas ou por ela rotransmitidas. 

PEDIDOS DE IAiTERIAL À DRF. (ITEÍi lo DO 0F.CIRCULAR DRFà-26/50) 

Estabelecendo prazos determinados para recebimento 

do podidos do material o para serem eles atendidos, teve em 

mira a DRF facilitar o sou serviço de Almoxarifado e estabe- 

lecer ordem nas solicitações do material, eis que, anterior - 

monto, havia repartições que as enviavam duas ou mais vezes 

ao mos. 

No entanto, nem todas as subordinadas perceberam o 

alcance da medida adotada e continuam procedendo na forma an- 

terior, dando pouco apreço às recomendações da DRF.Para que so 

conheçam os responsáveis por essas ocorrências, além de apli- 

carmos as medidas corretivas permitidas por Leis e Regulamen- 

tos, a partir do oficio-circular relativo ao mos de Novembro 
✓ 

proxlmo passaremos a mencionar os nomes dos Chefes das repar 

tiçoes que continuam adotando c sistema antigo de pedir mate- 
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nal duas, tros ou mais vezes ao nos. 

REMESSA DE QUADROS DE PORCENTAGENS FISCAIS(0S-67/ii7-DSI) . 

Chamamos a atenção dos srs.Chefes de Postos do Fis 

calização,autônomos ou não, para as oxprossas doterminações da 

0S-67-li7-DSI,no tocanto aos quadros do porcentagens. 

Tais quadros deverão ser organizados do 21 a 25 de 
A N 

cada mos, pelos PFs. e entregues as Exatorias, para que sejam 

certificados os recolhimentos,conformo estabelecem os itens - 

"a" a "d" daquela O.S.En seguida, conformo determina o item - 

"o",serão os quadros encaminhados a DRF.,cumprindo osclarocer 

aqui quo,sondo omissa a OS no ostabelocinonto do prazo para - 

esta remessa, recomendo que soja ela efetuada ato o último dia 
A S 

do mos, de una so voz. 

Quando,por qualquer motivo,os mencionados quadros- 

não foron devolvidos pelas Exatorias aos PFs.,dentro do prazo 

fixado no parágrafo anterior,a ocorrência devera ser imediata 

mente comunicada à Secção de Inspeção da DRF. 

Atenciosamente, _ 

ARY NEGRÃO BARONE 
Delegado Regional do Fazenda 


